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PROlTE'ro DE LEI f {:2 g de de de 1985 

Autoriza o Governo do Distrito Fe­
deral a constituir uma Fundação com 
a finadidaàe de amparar o trabalha 
dor preso, e d~ outr~s provid~n= 
cias. 

o CO;:\lGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 Fica o Governo do Distrito Federal autori 

zado a constituir urna Fundação com a finalidade de amparar o 

trabalhador preso do Distrito Federal, 

esta Lei, pela legislação complementar 

pelo estatuto aprovado por decreto do 

a qual 

que lhe 

-reger-se-a pO:L 

for aplic~-"e I e 

Governador. 

Art. 29 A Fundação, sem fins lucrativos, ser~ vin 

culada à Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, 

ter~ prazo de duração indeterminado, sede e foro em Brasília e 

jurisdição em todo o Distrito Federal e adquirir~ personalida­

de jurídica a partir da inscrição do seu ato constitutivo no Re 

gistro Civil de Pessoas Jurídicas, ao qual juntar-se-ão o esta 

tuto e o respectivo decreto de aprovação . 

" 
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Art. 39 A Fundação terá por objetivo contribuir pa 

ra a recuperação social do preso e para a melhoria de suas con­

dições de vida, mediante a elevação do nível de sanidade física 

e mental, o aprimoramento moral, o adestramento profissional e 

o oferecimento de oportunidade de trabalho remunerado, propondo 

se, para tanto, a: 

r concorrer para a melhoria do rendimento do tra-

balho executado pelos presos; 

rr oferecer ao preso novos tipos de trabalho, com 

patíveis com sua situação na prisão; 

rrr proporcionar a formação profissional do preso, 

em atividades de desempenho viável após a sua libertação; 

rv colaborar com os órgãos governamentais integra-

dos ao Sistema Penitenciário do Distrito Federal e com outras 

entidades, na solução de problemas de assistência médica, moral 

e material ao preso, a sua família e à família de suas vítimas; 

V concorrer para o aperfeiçoamento das técnicas 

de trabalho do preso, com vista ã melhoria, qualitativa e quan 

titativa, de sua produção, mediante a elaboração de planos esoe 

ciais para as at~vidades industriais, agrícolas e artesana~,pro 

movendo a come;~ialização dos respectivos produtos; 

vr promover estudos e pesquisas relacionados com 

seus objetivos e sugerir, aos Poderes competentes, medidas ne­

cessárias ou convenientes para atingir suas finalidades; 
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VII apoiar as entidades públicas ou privadas que pro 

movam ou incentivem a formação ou aperfeiçoamento profissional 

dos internos; e 

VIII desempe nhar outros encargos que visem ã conse -

cução de seus fins. 

Art. 49 Para o desempenho de suas atividades, a 

Fundação poderá, mediante convênios, contar com a colabora ç ã o 

de instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeira s. 

Art. 59 o patrimõnio da Fundação será constituído: 

I pelos bens móveis e semoventes destinados à pro 

dução agropecuária, industrial e artesanal existentes no Núcle o 

de Custódia de Brasília e no Centro de Internamento e Reeduc a -

çaoi 

11 pelos bens e direitos que lhe forem doados por 

órgãos governamentais, entidades públicas ou privadas e por p e s 

soas físicasi e 

• 

111 pelos bens que vier a adquirir a qualquer títu-

lo. 

Parágrafo único. No caso de extinção da Fundação, 

seus bens, direitos e obrigações passarão para o patrimõnio do 

Distrito Federal. 

Art. 69 Constituem a receita da Fundação: 

I as dotações consignadas no Orçamento do Distri 

f 
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to Federal; 

11 os legados, doações, auxílios, contribuições e 

subvenções proporcionados por instituições públicas ou privadas 

e pessoas físicas; 

111 as rendas provenientes de seus bens patrimoni-

ais, de serviços executados pelos presos e outra~ de 

natureza; e 

qualquer 

IV os recursos decorrentes de convênios firmados 

com instituições públicas ou privadas, nacionais ou internacio­

nais. 

Art. 79 Os recursos da Fundação serao utilizados, 

exclusivamente, para sua manutenção e consecução dos seus fins. 

Art. 89 Constituem a estrutura básica da Fundação: 

I a Presidência; 

11 o Conselho Deliberativo; 

111 o Conselho Fiscal; e 

IV a Diretoria Executiva. 

parágrafo único. A Presidência e orgao de direção 

superior; o Conselho Deliberativo e orgão superior de delibe­

ração coletiva; o Conselho Fiscal executará a fiscalização dos 

atos e fatos administrativos; e a Diretoria Executiva exerce-

rá a coordenação e a execução das atividades da Fundação. 

Art. 99 O Secretário de Segurança Pública do Distri 

to Federal será o Presidente nato da Fundação e do Conselho De-
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liberativo. 

• 
Art. 10 A denominação, a composição dos Conselhos 

Deliberativo e Fiscal e os mandatos de seus membros, o provi­

mento das fUJlçÕeS da Diretoria Executiva, bem assim a estrutu­

ra orgânica e as tabelas de pessoal serão disciplinados median 

te ato do Gov8rnador do Distrito Federal. 

Art. 11 o regime jurídico do pessoal da Fundação 

será o da legislação trabalhista. 

Art. 12 Quando a Fundação nao dispuser de pessoal 

necessário ao cumprimento de suas finalidades, poderão ser pos 

tos à sua disposição funcionários ou servidores da Administra­

ção Direta e Indireta, inclusive de Fundações instituídas pelo 

Poder Público, do Governo Federal e do Distrito Federal, obser 

vadas as normas pertinentes. 

Art. 13 Ficam dispensadas de licitação as compras 

qU8 órgãos e entidades da Administração Pública vierem a fazer 

à Fundação, desde que relativas a produtos decorrentes da ati­

vidade dos trabalhadores presos. 

Art. 14 Fica assegurada à Fundação a imunidade pre 

vista na letra "c" do item 111, do artigo 19 da Constituição. 

Art. 15 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

em favor do Distrito Federal, o crédito especial de .... 

Cr$ 200.000.000 (duzentos milhões de cruzeiros), a ser transfe 

rido à Fundação para atendimento aos encargos decorrentes de 

sua implantação. 

Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 

r 
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blicação . 

Art. 17 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1985 . 

• 

, , 

• t 
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MENSAGEM N9 009 J cU.- 19 ~' / do Poo&~ 6~~AJO 

.EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Fede 

ral, tenho a honra de submeter à elevada deliberacão de Vos 
> 

sas Excelências, acompanhado de Exposição deMotivos do Senhor 

Governador do Distri to Federal, o anexo projeto de lei que 

"autoriza o Governo do Distrito Federal a constituir uma Fun 

dação com a finalidade de amparar o trabalhaG.or preso, e dá 

outras providências". 

BrasIlia, em 09 de janeiro 

• 

._. _0' - --

de 1 986. 

" .- -r-----
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E.M. N9 038/85-GAG Brasília, 15 de agosto de 1985 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Tenho a honra de encamlnhar à consideração de 

Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de Lei que autoriza o 

Governo do Distrito Federal a instituir uma Fundação destina 

da ao amparo ao trabalhador preso do Distrito Federal, enti 

dade de personalidade jurídica de direito privado, tendo por 

finalidade desenvolver esforços para a recuperação social do 

preso e para a melhoria de suas condições de vida, mediante 

a elevação do nível de sanidade física e mental, do adestra 

mento profissional e do oferecimento de oportunidade de tra 

balho remunerado. 

2. Trata-~e de matéria da mais alta significação 

para o atingimento dos objetivos sociais a que se propôs es 

te Governo, segundo diretrizes traçadas por Vossa Excelência, 

e que se consubstanciam em ações que visem dar tratamento pe 

nitenciário adequado àqueles que, ao serem recolhidos aos es 

tabelecimentos penais, possam retornar ao convívio da famí 

lia e da sociedade perfeitamente ajustados. 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente JOS~ SARNEY 

Palácio do Planalto 

Gabinete do Presidente 

N E S T A 
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3. A proposta de criação da Fundação de que se tra 

ta está lastreada nas disposições constantes do artigo 34 da 

Lei de Execução Penal nQ 7.210, de 11 de julho de 1984, e tem 

por escopo proporcionar um-a maior flexibilidade operacional 

aos programas a serem desenvolvj.dos, em especial, ~queles des 

tinados ~ formação profissional, ~ diversidade de tipos de tra 

balho que podem ser oferecidos, ~ remuneração dos esforços de 

senvolvidos pelos detentos e ~ comercialização do produto do 

seu trabalho, entre outras atividades, tarefas que os 

da Administração Centralizada sentem-se impossibilitados 

orgaos 

de 

executar a contento, em virtude das normas legais que são obri 

gados a observar. 

4. Para a constituição do patrimônio da Fundação, 

o Anteprojeto ora apresentado consigna que o Governo do Distri 

to Federal deverá transferir os bens m6veis e semoventes exis 

tentes nos estabelecimentos penais localizados na antiga Fazen 

da Papuda e destinados a atividades agropecuárias, industriais 

e artesanais, bem como a importãncia de Cr$ 200.000.000 (duzen 

tos milhões de cruzeiros), objetivando a implementação de pro 

jetos especificos, os quais serão administrados, sob o enfoque 

empresarial, pela referida entidade. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência, meus protestos de elevada estima e distingUida con 

sideração. 

Deputado 

I t 

l\)Jj I CV\;~l (l~ ~ . 
Jos~ A arecido de Oliveira 

Governador do Distrito Federal 



Aviso n9 Oll-SUPAR. 

Em 09 de • • JaneIro de 1 986. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretãrio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de t-1otivos do Senhor Governador do 

Distrito Federal, relativa a projeto de lei que "autoriza o 

Governo do Distrito Federal a constituir uma Fundação com a 

finalidade de amparar o trabalhador preso, e dã outras provi 

dências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideracão. 
> 

. /A 
JOs~ú60 CASTELO ERANCO 

Hinistro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HAROLDO SANFORD 
DD . Primeiro Secretãrio da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

I 

· r 
~--------------------------------------------------------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 7 129, DE 1986 

Autoriza o Governo do Distrito 
Federal a construir uma Fundação 

com a finalidade de amparar o 

trabalhador preso, e dá outras 

providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado JOSt TAVARES 

Através da Mensagem n 9 009/86, o Presidente da 

República encaminhou ao Parlamento esta proposição que autori­

za o Governo do Distrito Federal a construir uma Fundação com 

a finalidade de amparar o trabalhador preso, naquela unidade fe 

derativa. Referida Fundação será vinculada à Secretaria de Se 

gurança Pública e terá por objetivo contribuir para a recupera­

ção social do preso e para a melhoria de suas condições de Vl 

da, mediante a elevação do nível de sanidade física e mental, 

o aprimoramento moral, o adestramento profissional e o ofereci 

mento de oportunidade de trabalho remunerado. 

O projeto dispõe sobre o patrimônio da entida­

de, receita, estrutura básica, órgãos de direção, regime jurídi 

co do pessoal e imunidade fiscal relativamente ao imposto sobre 

a renda. 

t aberto crédito especial de duzentos milhões 

de cruzeiros, em favor do Distrito Federal, a ser transferido à 

Fundação para atendimento dos encargos decorrentes de sua lm­

plantação. 

:E o relatório. 

V O T O D O R E L A T O R 

O cotejo entre as normas do projeto e as dispo 

sições fundamentais não revela desarmonia com a sistemática cons 

GER 6 .07 
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titucional estabelecida para a competência legislativa da União 

(art. 89 , item XVII), e para as atribuições do Congresso Nacio­

nal (art. 43, caput). Também estão respeitadas as diretri zes' 

relacionadas com o processo legislativo (art. 46, item 111) e 

com a legitimidade da iniciativa (art. 56), que não está reser 

vada exclusivamente ao Presidente da República nem a Tribunais 

Superiores com jurisdição em todo o território nacional. 

A técnica l egislativa utilizada não merece repa 
ros, devendo apenas se r atualizada p a ra cruzados a quantia do 

crédito especial a ser aberto. 

Quanto ao mérito, a matéria deve merecer nossa 

aprovação por ser conveniente e oportuna. A recuperação do pre 

so é assunto da mais alta relevância e as providências contidas 

no projeto parecem ser objetivas e salutares. 

Face ao exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprova 

ção (com emenda) deste Projeto Jde Lei n 9 7129/86. 

Sala da comi ts ão, em r1J- 0 4-rtç, 

-,~Q~ 
/' Deputado JOS~ TAVARES 

- Relator -

GER 6.07 

Jt. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA 

AO 

PROJETO DE LEI N9 7 129, DE 1986 

Substitua-se, no art. 15 do projeto, Cr$ ..... . 
200.000.000 (duzentos milhões de cruzeiros) por Cz$ 200.000,00 
(duzentos mil cruzados). 

J t . 

Sala da Comissão, 

TAVARES 
- Relator -

GER 6 .07 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 7.129, DE 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 

nária de sua Turma "B" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mé 
"-

rito, pela aprovação, com emenda, do Projeto de Lei n9 7.129/86, 

nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, Raymundo Asfóra e Guido 

Moesch - Vice-Presidentes, Aluízio Campos, Brabo de Carvalho, 

João Gilberto, Raimundo Leite, Celso Barros, Mário Assad, Erna­

ni Sátyro, Gorgônio Neto, Hamilton Xavier, Osvaldo Melo, Rondon 

Pacheco, Wal ter Casanova, 'José Genoino, Tobias Alves, Jorge Ar­

bage e José Tavares. 

ss 
GE R 20.01 .0050.5 - (MA IO/85) 

Sala da Comissão, 23 de abril de 1986 

Deputado 
~ ~HEODORO M~ 

on~ldo JOSÉ TAVARES 

Relator 

• 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 7.129, DE 1986 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Substitua-se, no art. 15 do projeto, 

"CR$ 200.000.000 (duzentos milhões de cru 

zeiros) por CZ$ 200.000,00 (duzentos mil 

cruzados)". 

Sala da Comissão, 23 de abril de 1986 

Deputado ~;;:::;::;;-...... L 
residente 

• 
tado JOS~ TAVARES 

Relator 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAO DE TRABALHO 

R E L A T O R I O 

PROJ8TO DE LEI N9 7.129, DE 1986 

"Autoriza o Governo do Distri­
to Federal a constituir uma Fundação 
com a fi na 1 i dade de ampa ra r o trab a-
1hador preso, e dá outras providên­
c i as . 

MENSAGEM N9 009/86 DO PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado FRANCISCO AMARAL 

Acompanhado da Mensagem n9 009/86, S. Exa. o 
Presidente da Repub1ica, com fundamento no art. 51 da Constitui­
ção Federal, submeteu ã elevada deliberação dos integrantes do 
C o n g re s s o N a c i o n a 1, c o m E x p o s i ç ã o de Mo t i vos do G o ver n a d o r d o 
Distrito Federal, o presente projeto de lei que "autoriza o Go­
verno do Distrito Federal a constituir uma Fundação com a fina1i 
dade de amparar o trabalhador preso, e dá outras providências". 

Na aludida Exposição de Motivos consignou o Go 
vernador Jose Aparecido de Oliveira. 

GER 20.01 .0050.5 

liA proposta de criação da Fundação de que se 
trata estã 1astreada nas disposições constan­
tes do artigo 34 da Lei de Execução Penal n9 
7.210, de 11 de julho de 1984, e tem por esco 
po proporcionar uma maior flexibilidade opera­
cional aos programas a serem desenvolvidos, em 
especial, aqueles destinados ã formação pro-
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fissional, ã diversidade de tipos de trabalho 
que podem ser oferecidos, ã remuneração dos 
esforços desenvolvidos pelos detentos e ã co­
mercialização do produto do seu trabalho, en­
tre outras atividades, tarefas que os órgãos 
da Administração Centralizada sentem-se impo~ 
eibilitados de executar a contento, em virtu­
de das normas legais que são obrigados a ob­
servar '." 

A iniciativa go bernamental nesta Casa foi dis 
tribw;da ã douta apreciação das Comissões de Justiça, de Traba 
lho e de Finanças, tendo a primeira opinado, unanimemente, por 
sua constitucionalidade, juridicidade e técn'ca legislativa e, 
no mérito, pela aprovação, com Emenda, acolhendo os termos do 
parecer do Relator, Deputado José Tavares. 

Referida Emenda limita-se a grafar em cuuza­
dos os valores do texto escritos em cruzeiros. 

Neste órgão técnico avoquei o projeto. 

r o relatório. 

v O T O D O R E L A T O R 

Através da pretendida Fundação, tratamento a­
dequado receberão os trabalhadores presos, os quais serão rea­
bilitados para retornarem ao conv;uio da fam;lia e da socieda­
de das quais foram apartados. 

Será uma nova realidade, alvissareiramente re 
cebida por seus destinatários, que SQ0 os trabalhadores recolhi 

dos aos estabelecimentos penais do Distrito Federal. 

GE R 20.01.0050.5 
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A proposição do Poder Kxecutivo e procedente, 
merecendo nosso aplauso e nosso acolhimento. 

Nessa conformidade, manifestamo-nos pela a­
provação do Projeto 7.129/86, e da Emenda da Comissão de Consti 
tuição e Justiça . 

t o· nosso voto, esperando que o mesmo venha 
a ser o voto dos ilustrados colegas presentes . 

Sala da Comissão, em de 

Deputado FRANCISCO AMARAL 
Relator 

de 1986. 

GE R 20.01 .0050.5 
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COMISSÃO DE TRABALHO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, em reunlao ordinária de 

sua Turma "A", realizada em 21/5/86, opinou, unanimemente, pela APRO 

VAÇAo do Projeto de lei n9 7 . 129/86, com adoção da Emenda apresenta­

da pela Comissão de Constituição e Justiça, nos termos do parecer do 

Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Osmar 

Leitão, Vice-Presidente, no exercício da Presidência, Francisco Ama­

ral, Relator, Myrthes Bevilácqua, Nylton Velloso, Nilson Gibson, Ama 

deu Geara, Farabulini Júnior, Airton Soares, Brabo de Carvalho, Ivo 

Vanderlinde e Ubaldino Meirelles. 

GER 20.01.0050.5 

Sala da Comissão, em 21 de maIO de 1986. 

LEITÃO 

V i c e - P r e s;;-;-.· '+':'"Trf'7.e'----, --;:'in7io;----t;e x e r c í c i o 

da Presidência 

FRANCISCO AMARAL 

Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO 

Ofício n9 ;j1.,/86 

--'. 

Brasília, em la de junho de 1 986 0 

Senhor Presidente, 

• 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos reglmen-

tais, a RECONSTITUIÇÃO do Projeto de lei n9 7.129/86, do Poder 

Executivo, que "Autoriza o Governo do Distrito Federal a consti -
~ .. 

tuir urna Fundaçao com a flnalldade de amparar o trabalhador pre-

so, e da outras providências", que foi extraviado. 

Antecipadamente grato pelas providências que 

Vossa Excelência determinar, aproveito o ensejO para renovar-lhe 

protestos de elevada consideração e apreço. 

Deputado FRANCISCO AMARAL 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado llUMBERTO SOUTO 

DD . Vice-Presidente no exercício da Presidência ~a 
~ 

Camara dos Deputados 

GE R 20.01.0050.5 
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Senhor Presidente : 

-Nos termos regimentais, requeremos ~GE~CIApara 

-tramitaçao do Pro j eto de Lei n Q 7 . 129 , de 1986 , que "Autoriza 

• o Governo do Distrito Federal a constituir uma Fundaçao com a 
, 

finalidade de amparar o trabalhador preso, e da outras provi -
A 

dencias" . 

Sala das Sessões , 13 de junho de 1986 

~,;L~~~ 
Lider do PDT 

, 
Li 

, , 
Lider do PTB Lider do PT 

GER 20 .01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N9 7. 129, de 1986 
([)o Poder Executivo) 

MENSAGEM N.O 009/86 
Autoriza o Governo do Distrito Fe­

deral a constituir uma Fundação com 
a finalidade de amparar o trabalhador 
preso, e dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Trabalho e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica o Governo do Distrito Fe­
deral autorizado a constituir uma FUnda­
ção com a finalidade de amparar o tra­
balhador preso do Distrito Federal, a qual 
reger-se-á por esta Lei, pela legislação com-

alementar que lhe for aplicável e pelo es­
. tuto aprovado por decreto do Governa­

dor. 
Art. 2.° A Fundação, sem fins lucrati­

vos, será vinculada à Secretaria de Segu­
rança Pública do Distrito Federal, terá prazo 
de duração indeterminado, sede e foro em 
Brasilia e jurisdição em todo o Distrito Fe­
deral e adquirirá personalidade jurídica a 
partir da inscrição do seu ato constitutivo 
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ao 
qual juntar-se-ão o estatuto e o respectivo 
decreto de aprovação. 

Art. 3.° A Fundação terá por objetivo 
contribuir para a recuperação social do 
preso e para a melhoria de suas condições 
de vida, mediante a elevação do nível de 
sanidade física e mental, o aprimoramento 
moral, o adestramento profissional e ofe-

recimento de oportunidade de trabalho re­
munerado, propondo-se, para tanto, a~ 

I - concorrer para a melhoria do ren­
dimento do trabalho executado pelos presos; 

I! - oferecer ao preso novos tipos de 
trabalho, compatíveis com sua situação na 
prisão; 

III - proporcionar a formação profis­
sional do preso, em atividades de dese~pe­
nho viável após a sua libertação; 

IV - colaborar com os órgãos governa­
mentais integrados ao Sistema Penitenciá­
rio do Distrito Federal e com outras en­
tidades, na solução de problemas de assis­
tência médica, moral e material ao preso, 
à sua família e à família de suas vítimas; 

V - concorrer para o aperfeiçoamento 
das técnicas de trabalho do preso, com vista 
à melhoria, qualitativa e quantitativa, de 
sua produção, mediante I a elaboração de 
planos especiais para as atividades indus­
triais, agríCOlas e artesanais, promovendo a 
comercialização dos respectivos produtos; 

VI - promover estudos e pesquisas re­
lacionados com seus objetivos e sugerir aos 
;Poderes competentes medidas necessárias 
ou convenientes para atingir suas finali­
dades; 

VI! - apoiar as entidades públicas ou 
privadas que promovam ou incentivem a 
formação ou aperfeiçoamento profissional 
dos internos; e 
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"óO I -'l)~ sempenhar outros encargos que 
~8~o à c; nsecução de seus fins. 
Ar . 4.° Para o desempenho de suas ati­

vidades, a Fundação poderá, mediante con­
vênios, contar com a colaboração de ins­
tituições públicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras. 

Art. 5.° O patrimônio da Fundação será 
consti tuído : 

I - pelos bens móveis e semoventes des­
tinados à produção agropecuária, industrial 
e artesanal existentes no Núcleo de Custó­
dia de Brasília e no Centro de Internamento 
e Reeducação; 

II - pelos bens e direitos que lhe forem 
doados por órgãos governamentais, entida­
des públicas ou privadas e por pessoas físi­
cas; e 

II! - pelos bens que vier a ' adquirir a 
qualquer título. 

Parágrafo único. No caso de extinção 
da Fundação, seus bens, direitos e obriga­
ções passarão para o patrimônio do Dis­
trito Federal. 

Art. 6.° Constituem a receita da Funda­
ção: 

I - as dotações consignadas no Orça­
mento do Distrito Federal; 

II - os legados, doações, auxílios, con­
tribuições e subvenções propocionados por 
instituições públicas ou privadas e pessoas 
físicas; 

III - as rendas provenientes de seus bens 
patrimoniais, de serviços executados pelOS 
presos e outras de qualquer natureza; e 

IV - os recursos decorrentes de convê­
nios firmados com instituições públicas ou 
privadas, nacionais ou internacionais. 

Art. 7.° Os recursos da Fundação serão 
utilizados, exclusivamente, para sua manu­
tenção e consecução dos seus fins. 

Art. 8.° Constituem a estrutura básica 
da Fundação: 

I - a Presidência; 
II - o Conselho Deliberativo; 
m - o Conselho Fiscal; e 

~ IV - a Diretoria Executiva. 
Parágrafo único. A Presidência é órgão 

de direção superior; o Conselho Delibera­
tivo é órgão superior de deliberação cole­
tiva; o :Conselho Fiscal executará a fisca­
lização dos atos e fatos administrativos; e a 
Diretoria Executiva exercerá a coordenação 
e a execução das atividades da Fundação. 

Art. 9.° O Secretário de Segurança Pú­
blica do Distrito Federal será o Presidente 
nato da Fundação e do Conselho Delibera­
tivo. 

Art. 10. A denominação, a composição 
dos Conselhos Deliberativo e Fiscal e os 
mandatos de seus membros, o provimento 
das funções da Diretoria Executiva, bem 
assim a estrutura orgânica e as tabelas de 
pessoal serão disciplinados mediante ato do 
Governador do Distrito Federal. 

Art. 11. O regime jurídico do pessoal 
da Fundação será o da legislação traba­
lhista. 

Art. 12. Quando a Fundação não dis­
puser de pessoal necessário ao cumprimen~ 
de suas finalidades, poderão ser postos 
sua disposição funcionários ou servidore 
da Administração Direta e Indireta, inclu­
sive de Fundações instituídas pelO Poder 
Público, do Governo Federal e do Distrito 
Federal, observadas as normas Pertinentes. 

Art. 13. Ficam dispensadas de licitação 
as compras que órgãos e entidades da' Admi­
nistração Pública vierem a fazer à Fun­
dação, desde que relativas a produtos de­
correntes da atividade dos trabalhadores 
presos. 

Art. 14. Fica assegurada à Fundação a 
imunidade prevista na letra "c" do item III 
de art. 19 da Constituição. 

Art. 15. Fica o Poder Executivo auto­
rizado a abrir, em favor do Distrito Federal, 
o crédito especial de Cr$ 200.000.000 (du­
zentos milhões de cruzeiros), a ser trans­
ferido à Fundação para atendimento aos 
encargos decorrentes de sua implantação. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 17. Revogam -se as dispOSições ~ 
con trário. _ 

Brasília, de de 1985. 

MENSAGEM N.o 9, iDE 1986, 
DO [PODER EXEOUTIVO 

Excelentissimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição 
Federal, tenho a honra àe submeter à ele­
vada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de exposição de motivos do 
Senhor Governador do Distrito Federal, o 
anexo projeto de lei que "autoriza o Gover­
no do Distrito Federal a constituir uma 
fundação com a finalidade de amparar o 
trabalhador preso, e dá outras providên, 
cias". . 

Brasília, 9 àe janeiro de 1986. - José 
Sarney. 
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EXPOSrçAO DE MOTIVOS N.o 3&-GAG, 
DE 15 DE AGOSTO DE 1985, DO SENHOR 
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. 

Excelentíssimo Senhor 
Presidente José Sarney 
Palácio do Planalto 
Gabinete do Presidente 
Nesta 

Excelentissimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

Tenho a honra de encaminhar à consi­
deração de Vossa Excelência o anexo ante­
projeto de lei que autoriza o Governo do 
Distrito Federal a instituir uma funo'ação 
destinada ao amparo ao trabalhador preso 
_ Distrito Federal, entidade {Íe personali­
W e jurídica de direito privado, tendo por 
finalidade desenvolver esforços para a re­
cuperação social do preso e para a melho­
ria de suas condições de vida, mediante a 
elevação do nível de sanidade física e men­
tal, do adestramento profissional e do ofe­
recimento de oportunidade de trabaho re­
munerado. 

2. Trata-se de matéria da mais alta 
significação para o atingimento dos objeti­
vos sociais a que se propôs este Governo, 
segundo diretrizes traçadas IK)r Vossa Exce­
lência. e que se consubstanciam em ações 
que visem dar tratamento penitenciário 
ad'equado àqueles que, ao serem recolhidos 
aos estabelecimentos penais, possam retor­
nar ao convívio da família e da sociedade 
perfeitamente ajustados . 

. It 

., . 
" ~ 

3. A proposta de criação o~daç~'" 
de que se trata está lastreada oU . .d1apôS 
ções constantes do artigo 34 da âe 
Execuções Penais n.O 7.210, de 11 de jullho de 
1984, e tem por escopo proporcionar uma 
maior flexibílidade operacional aos pro­
gramas a serem desenvolvidos, em especial, 
àqueles destinados à formação prOfissional, 
à diversidade de tipos de trabalho que po­
dem ser oferecidos, à remuneração dos es­
forços desenvolvidos pelos detentos e à 
comercialização do prOduto do seu traba­
lho, entre outras atividades, tarefas que os 
órgãos da Administração Centralizada sen­
tem-se impossibilitados de executar a con­
tento, em virtude das normas leg!lJls que 
são obrigados a observar. 

4. Para a constituição do patrimônio da 
Fundação, o anteprojeto ora apr·esentado 
consigna que o Governo do Distrito Fed ·~ral 
deverá transferir os bens móveis e semo­
ventes existentes nos estabelecimentos pe­
nais localizados na antiga Fa~enda Panuja 
e destinrudos a atividades agropecuárias, 
industriais e artesanais, bem como a im­
portância de Or$ 200.000.000 (ci.'uzen tos 
milhões de cruzeiros), obj etivando a imple­
mentação de projetos específicos, os quais 
serão administradOS, sob o enfoque empre­
sarial, pela referida en.tidade. 

Aproveito a oportunidade para renov~.r a 
Vossa Excelência meus protestos de elevada 
estima e distinguida consideração. 
Deputado José Aparecido de Oliveira, Go­
vernador do Distrito Federal. 

Centro Gráfico do 8eru\do FetclerW. - Brasilla - DF 
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PROJETO DE LEI N9 7.129- , DE 1986 

REDACAo FINAL DO PROJETO DE LEI N9 7.129- , DE 1986 

Autoriza o Governo do Distrito Federal a 
constituir uma Fundacão com a finalidade 
de amparar o trabalh~dor preso, e dâ ou­
tras providências. 

O CONr,qESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica o Governo do Distrito Federal autori-
zado a constituir uma Fundacão com a finalidade de amparar o trabalha­
dor preso do Distrito Feder~l, a qual re0er-se-ã por esta lei, pela le­
qislação complementar que lhe for a~licãvel e pelo estatuto aprovado 
por decreto do Governador. 

Art. 29 - A Fundacão, sem fins lucrativos, serâ vin­
culada ã Secretaria de Sequrança Publica do Distrito Federal, terâ pra­
zo de duração indeterminado, sede e foro em Bras;lia e jurisdição em to 
do o DistrHo Federal e adquirirã personalidade jurldica a part i r dã 
inscricão do seu ato constitutivo no Reoistro Civil de Pessoas Juridi­
cas, aõ qual juntar-se-ão o estatuto e o resoctivo decreto de aprova­
cao. 
o 

Art. 39 - A Fundacão terã por objetivo contri buir pa 
ra a recuoeração social do oreso e pãra a melhoria de suas cond i ções de 
vida, mediante a elevação do nivel de sanidade flsica e mental, o apri­
moramento moral, o adestramento profissional e o oferecimento de oportu 

idade de trabalho remunerado, oropondo-se, para tanto, a: -

I - concorrer para a melhoria do rendimento do traba 

• 
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lho executado pelos presos; 

rr - oferecer ao preso novos tipos de trabalho, comp~ 
patlveis com sua situação na orisão; 

111 - proporcionar a formação profissional do 
em atividades de desempenho viãvel após a sua l ibertação; 

preso, 

IV - colaborar com os órqãos qovernamentais integra­
dos ao Sistema Penitenciãrio do Distrito Federal e com outras entida­
des, na solução de problemas de assistência medica, moral e material ao 
oreso, ã sua famllia e ã famllia de suas vltimas; 

V - concor~er para o aperfe i çoamento das tecnicas de 
trabalho do preso, com vista a melhoria, qualitativa e quantitativa, de 
sua produção, mediante a elaboração de planos especiais para as ativida 
des industriais, a0rlcolas e artesanais, promovendo a comercialização -
dos respectivos produtos; 

VI - promover estudos e pesquisas relacionados com 
seus objetivos e suqerir, aos Poderes competentes, medidas necessãrias 
ou convenientes oara atinqir suas finalidades; 

VII - anoiar as entidades pub l icas ou privadas que pro 
movam ou incentivem a formação ou aperfeiçoamento profissional dos in~ 
ternos; e 

_ VIII - desempenhar outros encarqos que visem ã consecu-
çao de seus fins. 

Fundacão poderã, 
tuicões oublicas -

Art. 49 - Para o desempenho de suas atividades, a 
mediante convênios, contar com a colaboração de insti 
ou privadas, nacionais ou estrangeiras. -

Art. 59 - O patrimônio da Fundação serã constituido: 

I - pelos bens móveis e semoventes destinados ã pro­
--~~~ção agrooecuãria, industrial e artesanal existentes no Nucleo de Cus-

GER 20.01 .0050.5 
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tEdia de Brasllia e no Centro de Internamento e Reeducaç~o; 

11 - nelos bens e direitos que lhe foram doados por 
Ergãos governamentais, entidades publicas ou privadas e por pessoas f,­
sicas; e 

111 - ~elos bens que Vler a adquirir a qualquer t,tu-
lo. 

Parâorafo unico - No caso de extinção da 
seus bens, direitos e obrigações passarão para o patrimônio 
to Federal. 

Fundação, 
do Distri-

Art. 69 - Constituem a receita da Fundação: 

I - as dotacões consignadas no Orçamento do Distrito 
Federa 1 ; 

II - os 
subvencões orooorcionados 
soas ftsicas; . 

legados, doações, auxllios, contribuições 
Dor instituições publicas ou privadas e 

e 
pes-

Ilr - as rendas orovenientes de seus bens patrimoni­
ais, de serviços executados nelos oresos e outras de qualquer natureza; 
e 

IV - os recursos decorrentes de convênios firmados 
com instituições Dublicas ou privadas, naciona i s ou internacionais. 

Art. 79 - Os recursos da Fundaç~o serão utilizados, 
exclusivamente, para sua manutenção e consecuç~o dos seus fins. 

Art. 89 - Constituem a estrutura bâsica da Fundação: 

r - a Presidência; 

11 - o Conselho Deliberativo; 

GER 20.01.0050.5 
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I I I - o Con se 1 ho F isca 1; e 

IV - a Diretoria Executiva. 

Paraqrafo unico - A Presidência e orgão de direção 
superior; o Conselho Deliberativo e or9ão superior de deliberação cole­
tiva; o Conselho Fiscal executara a fiscalização dos atos e fatos admi­
nistrativos, e a Diretoria Executiva exercera "a coordenacão e a execu-
ção das atividades da Fundação. " 

Art. 99 - O Secretario de Segurança Pública do Dis­
trito Federal sera o Presidente nato da Fundacão e do Conselho Delibera 

" tivo. 

Art. 10 - A denominação, a composição dos Conselhos 
Deliberativo e Fiscal e os mandatos de seus membros, o provimento das 
funções da Diretoria Executiva, bem como a estrutura orgânica e as tabe 
las de pessoal serão disciplinados mediante ato do Governador do DistrT 
to Federal. 

Art. 11 - O re~ime jurldico do pessoal da 
sera o da legislação trabalhista. 

Fundação 

Art. 12 - Quando a Fundacão não dispuser de pessoal 
necessario ao cumprimento de suas finalidades, poderão ser postos ã sua 
disposição funcionarios ou servidores da Administração Direta e Indire­
ta, inclusive de Fundações institu1das pelo Poder Público, do Governo 
Federal e do Distrito Federal, observadas as normas pertinentes. 

GER 20.01.0050.5 

Art. 13 - Ficam dispensadas de licitação as compras 
que orqãos e entidades da Administração Pública vieram a fazer ã Funda­
ção, desde que relativas a produtos decorrentes da atividade dos traba­
lhadores presos. 

Art. 14 - Fica assegurada ã Fundação a imunidade pre 
vista na allnea "c" do inciso rII, do art. 19 da Constituição Federal. -
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Art. 15 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
em favor do Distrito Federal, o credito especial de Cz$ 200.000,00 (du­
zentos mil cruzados), a ser transferido ã Fundação para atendimento aos 
encarqos decorrentes de sua implantação. 

Art. 16 - Esta lei entra em viqor na data de sua pu-
b li cacão. 

Art. 17 - m-se da disposições em contrãrio. 

nho de 1986. 

dente 

GE R 20.01.0050.5 



Brasí1ia,,]0 de 

N9~S~ 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 7.129, de 1986. 

Senhor Secretário, 

junho de 1986. 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce­
lência, nos ' termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Proje­
to de Lei n9 7.129, de 1986, que "autoriza o Governo do Dis 
trito Federal a constituir uma Fundação com a finalidade de 
amparar o trab~lhador preso, e dá outras providências", sub 
metido à apreciação do Congresso Nacional nos termos do Art. 
51 da Constitúição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e dis­
tinta consideração. 

• 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ENtAS FARIA 

/;zt 
HAROLDO i\NFORD 

Primeiro Secretário 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

jb/. 

I 
l 
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CÂMARA DDS DEPUTADOS 
SIQJ.O OI IIHOPU 

PROJETO DE LEI N.· 7 .• 129 de 19 86 

de amparar 

Autoriza o Governo do Distrito Federal a constituir 

o trabalhador preso, e dá outras providências. 

uma Fundação com a finalidade 

A N o A M E N T o AVISO N9 ll-SUPAR/86 PROTOCOLO N9 04 - 20.01.86 

03.03.86 

10.03 . 86 

23.04.86 

15.05.86 

21.05.86 

MESA 
Despacho: Às Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho e de Finanças. 

PLENÃRIO 

t lido e val a imprimir . 
DCN 04 . O 3 . 86, P a g. 04 5, c o 1. O 1 • 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA 
-

Distribuído ao relator , Dep. JOS~ TAVARES. 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. JOst TAVARES, pela constitucional i 

dade, juridicidade , técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda. 

DCN 

COMI SSÃO DE TRABALIIO 

Avocado pelo Dep. FRANCISCO AMARAL. 

DCN 
COMISSÃO DE TRABALIIO 

Aprovado unanimemente p3Tccer favor.1vcl do relator ,Dcp. FH.i\!,ClSr.O }\j.WW., com adoçiJo da 

emenda da CCJ. 

DCN 

9 
A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(t.iENSAGHI N9 009/86) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário OficiaI de 

Velado 

RazOes do veto-publicadas no 
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ANDAMENTO 

18.06.86 

19.06.86 

20 . 06 . 86 

PLENÁRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Pimenta da Veiga, líder do P~lDB; Jos~ Lourenço, líder do PFL; Amara l 

Netto, líder do PDS; Matheus Schmidt, líder do PDT; e Irma Passoni, líder do PT, solicitando URGfNCIA 
para este projeto. 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
E lido e vai a imprimi~'pendente de nareceres das Comissões: de Constituiçfio e Justiça, de Trabalho e de 

finanças. 

(PL. ' 7.129/86). 
DCN 

PLENÁRIO (10:00 hs) 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão anica. 
Sobre a Mesa o parecer da Comissão de (on~tituiç5o e Jllstiça, que conclui pela constitucionlllidade, jurid! 

cidade e t~cnica legislativa, com emenda. 
Sobre a Mesa o parecer da Com'ssão de Trabalho, que conclui pela aprovaçao, cum adoção da emenda da CCJ. 

O' Sr. Presidente designa o De~. Jos~ Carlos ',Fagund ps par a proferir p~rec~r em s ubstiiui~âo â Comissâo de' 

Fin'anças, que conclui pela aprovação , can adoção da nnenda da CCJ e CI'S. 

Encerrada a discussão. 

Em votaçao a EI,~e nda da CCJ: APROVADA. 

Em votação o Projeto. APROVADO. 

Vai a Redação Final. 

DCN 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
Aprovada unanimcrne nt: e a Redação final ofcrcciJa pl'lo r'c lclLor, Dcp. DJI\Lt1A UJ:SSA. 

DCN 

con, iDlla 

, , 

-
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1 AMARA OOS DEPUTADOS 

/ 
Cf L . 5..;10 do 5 inbp .. 

A NDAM ENTO 

24 . 06 . 86 

PROJETO NQ 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final . 

Vai ao Senado ,federal . 

(PL . 7 . 129 - A/86) , 

7 .129/86 

DCN 

AO SENADO FEDERAL , {'ELO or o ;:'Yb 

Cont inuação f ls , 0 2 

" 
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Em J q de agosto de 1986 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, 

foi encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

para os fins constantes do art. 58, 

de Lei (n9 7.129, de 

§ 19, 

1986, 

da Constituição 

na Câmara dos ral, 

dos, 

o Projeto 

e 116, de 1986, no Senado) que "autoriza o Governo 

Fede 

Deputa 

do Dis 

trito Federal a constituir urna Fundação com a finalidade de am 

parar o trabalhador preso, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

consideração. 

SENADOR ENÉAS FARIA 

Primeiro Secretário 
PRIMEIRA SECRETARIA 

Em Oq /09/86. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

Deputado HA O SANFORD 

Primeiro ecretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/ • 

- ; 
\ 
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CUGROG;.,,:1\'O DE C Qt.1Ul , CA;ÓES 

p~ rTOr.~' O (;r lo 

S/'flN9':' G 2 Em 05 de setembro de 1986 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 

n9 116, de 1986, (n9 7.129, de 1986, na origem) aprovado pelo Congresso 

Nacional e sancionado pelo Senhor Presidente da República, que "autori 

za o Governo do Distrito Federal a constituir urna Fundaçâo com a 

finalidade de amparar o trabalhador preso, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os 

deraçâo. 

e mais distinta consi 

etário, eventual 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em ~/09/86. Ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa. 

Deputado 
~ 

HAROLD SANFORD 
Primeiro 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV /. 
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Autoriza o Governo do Distrito Federal a 
constituir uma Fundação com a finalidade 
de amparar o trabalhador preso, e da ou­
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica o Governo do Distrito Federal autori­

zado a constituir uma Fundação com a finalidade de amparar o trabalha­

dor preso do Distrito Federal, a qual reger-se-a por esta lei, pela le­

gislação complementar que lhe for aplicavel e pelo estatuto aprovado 

por decreto do Governador. 

-culada a 

Art. 29 - A Fundação, 

Secretaria de Segurança Pública 

-sem fins lucrativos, sera vin-

do Distrito Federal, tera pra-

zo de duração indeterminado, sede e foro em Brasilia e jurisdição em t~ 

do o Distrito Federal e adquirira personalidade juridica a partir da 
inscrição do seu ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridi­
cas, ao qual juntar-se-ão o estatuto e o respectivo decreto de aprova-
-çao. 

Art. 39 - A Fundação tera por objetivo contribuir p~ 
ra a recuperação social do preso e para a melhoria de suas condições de 
vida, mediante a elevação do nivel de sanidade fisica e mental, o apri­

moramento moral, o adestramento profissional e o oferecimento de oport~ 
nidade de trabalho remunerado, propondo-se, para tanto, a: 

I - concorrer para a melhoria do rendimento do traba 

4 



• 

. 
• 

r 

J. 

2 . 

lho executado pelos presos; 

11 - oferecer ao preso novos tipos de trabalho, compa 

pativeis com sua situação na prisão; 

rrr - proporcionar a formação profissional do 

em atividades de desempenho viável após a sua libertação; 

preso, 

IV - colaborar com os órgãos governamentais integra­
dos ao Sistema Penitenciário do Distrito Federal e com outras entida­
des, na solução de problemas de assistência medica, moral e material ao 
preso, ã sua famllia e ã familia de suas vitimas; 

V - concorrer para o aperfeiçoamento das tecnicas de 

trabalho do preso, com vista ã melhoria, qualitativa e quantitativa, de 
sua produção, mediante a elaboração de planos especiais para as ativid~ 

des industriais, agricolas e artesanais, promovendo a 

dos respectivos produtos; 

comercialização 

VI - promover estudos e pesquisas relacionados com 

seus objetivos e sugerir, aos Poderes competentes, medidas 

ou convenientes para atingir suas finalidades; 

- . necessarlas 

VII - apolar as entidades publicas ou privadas que prQ 

movam ou incentivem a formação ou aperfeiçoamento profissional dos ln­

ternos; e 

VIII - desempenhar outros encargos que visem ã consecu­

ção de seus fins. 

Art. 49 - Para o desempenho de suas atividades, a 

Fundação poderá, mediante convênios, contar com a colaboração de insti 

tuições publicas ou privadas, nacionais ou estranqeiras. 

Art. 59 - O patrimônio da Fundação serã constitu;do: 

I - pelos bens móveis e semoventes destinados ã pro­

dução agropecuária, industrial e artesanal existentes no Nucleo de Cus-
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tõdia de Brasilia e no Centro de Internamento e Reeducação; 

11 - pelos bens e direitos que lhe foram doados por 

õrgãos governamentais, entidades publicas ou privadas e por pessoas fi­

sicas; e 

lo . 

seus bens, 
to Federal. 

Federal; 

111 - pelos bens que vier a adquirir a qualquer ... tltu-

Parãgrafo unico - No caso de extinção da 
direitos e obrigações passarão para o patrimônio 

Fundação, 
do Distri-

Art. 69 - Constituem a receita da Fundação: 

I - as dotações consiqnadas no Orcamento do Dis t rito 

11 - os legados, doações, auxilios, contribui ções e 

subvenções proporcionados por instituições publicas ou privadas e pes­

soas flsicas; 

111 - as rendas provenientes de seus bens patrimoni­

ais, de servlços executados pelos presos e outras de qualquer natureza ; 

e 

IV - os recursos decorrentes de convênios firmados 

com instituições publicas ou privadas, nacionais ou internacionai s . 

Art. 79 - Os recursos da Fundação serão utili zados, 
exclusivamente, para sua manutenção e consecução dos seus fins. 

Art. 89 - Constituem a estrutura bãsica da Funda ção: 

I - a Presidência; 

11 - o Conselho Deliberativo; 



• • • 

4. 

III - o Conselho Fiscal; e 

IV - a Diretoria Executiva. 

Parágrafo unico - A Presidência e orgão de direção 
superior; o Conselho Deliberativo e órgão superior de deliberação cole­

tiva; o Conselho Fiscal executará a fiscalização dos atos e fatos admi­
nistrativos, e a Diretoria Executiva exercerá a coordenação e a execu­
ção das atividades da Fundação. 

Art. 99 - O Secretário de Segurança Pública do Dis­
trito Federal será o Presidente nato da Fundação e do Conselho Delibera 

tivo. 

Art. 10 - A denominação, 

Deliberativo e Fiscal e os mandatos de seus 

a composição dos Conselhos 

membros, o provimento das 

funções da Diretoria 
las de pessoal 

to Federal. 

-serao 

Executiva, bem como a estrutura orgânica 
disciplinados mediante ato do Governador 

Art. 11 - O reglme jurld i co do pessoal da 

será o da legislação trabalhista. 

e as tabe 
do Distri 

Fundação 

Art. 12 - Quando a Fundação não dispuser de pessoal 
necessirio ao cumprimento de suas finalidades, poderão ser postos ã sua 

disposição funcionários ou servidores da Administração Direta e Indire-

ta, inclusive de Fundações instituldas pelo Poder Público, do Governo 
Federal e do Distrito Federal, observadas as normas pertinentes. 

Art. 13 - Ficam dispensadas de licitação as compras 

que órgãos e entidades da Administração Pública vierem a fazer ã Funda­

ção, desde que relativas a produtos decorrentes da atividade dos traba­
lhadores presos. 

Art. 14 - Fica assegurada ã Fundação a imunidade pr~ 

vista na allnea "C" do inciso IlI, do art. 19 da Constituição Federal. 
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Art. 15 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

em favor do Distrito Federal, o cr~dito especial de Cz$ 200 .000,00 (du­

zentos mil cruzados), a ser transferido ~ Fundação para atendimento aos 

encargos decorrentes de sua implantação. 

blicação. 

MGS. 

Art. 16 - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

Art. 17 - Revogam-se da disposições em contrãrio. 

SENADO FEDERAL, EM J q DE AGOSTO DE 1986 

-.-

S ADOR ~r FRAGELLI 

PRESIDENTE 
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Aviso n9 722 -SUPAR. 

Em 02 de setembro de 1 986. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.533, de 02 de setembro de 1986 . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração • 

• 

MARCO MACIEL 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o SenhQr 
Senador EN~AS FARIA 
DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF. 

, , 
J T 
I 
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MENSAGEM N9 510 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "autoriza o Governo do Dis 

trito Federal a constituir uma Fundação com a finalidade de ampa 

rar o trabalhador preso, e dá outras providências". Para o arqui 

vo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois au 

tógrafos do texto ora convertido na Lei n9 7.533, de 02 de setem 

bro de 1986. 

Brasilia, em 02 de setembro de 1 986. 

\ 

r 
I 1 



LEI N9 7.533, de 02 de setembro de 1 986. 

Autoriza o Governo do Distrito Fede 
ra 1 a consti tui r uma Fundaçao com a 
fi na 1 i dade de amparar o traba 1 hador 
preso, e dã outras providências. 

o P R E S I D E N T E O A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Governo do Distrito Federal au 
torizado a constituir uma Fundaçaocom a finalidade de amp! 

. . 

rar o trabalhador preso do Distrito Federal, a qual reger-se-ã 
por esta Lei, pela 1egislaçao complementar que lhe for apl~ 

cãve1 e pelo estatuto aprovado por decreto do Governador. 

Art. 29 - A Fundação, sem fins 1ucrativos,serã 
vinculada ã Secretaria de Segurança Pública do Distrito Fed~ 

-
~a1, terã prazo de duraçao indeterminado, sede e foro em Br! 
si1ia e jurisdição em todo o Distrito Federal eadquirirã pe~ 
sona1idade juridica a partir da inscriçao do seu ato consti 
tutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas, ao qual JU~ 

tar-se-ão o estatuto e o respectivo decreto de aprovaçao. 

Art. 39 - A Fundaçao terã por objetivo contri 
-recuperaçao social do preso e para a melhoria de 

, 

suas condições de vida , mediante a elevação do nivel de san~ 

dade fisica e mental, o aprimoramento moral, o adestramentoprQ 
fissional e o oferecimento de oportunidade de trabalho remu 
nerado, propondo-se, para tanto, a: 

I. _.rr--'-~ . ... ,-- .. . 

f f 
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I - concorrer para a melhoria do rendimento do tra 
balho executado pelos presos; 

'11 - oferecer ao preso novos tipos de trabalho, com 
pativeis com sua situação na prisão; 

111 - proporcionar a formação profissiona l do preso, 
em atividades de desempenho viãvel após a sua libertação; 

IV - colaborar 'com os órgãos governamentais integr! 
dos ao Sistema Penitenciãrio do Distrito Federal e com outras en 
tidades, na solução de proble~as de assist~ncia midica, moral e 
material ao preso, ã sua famllia e ã familia de suas vitimas; 

v - concorrer para o aperfeiçoamento das tecnicasde 
trabalho do preso, com vista ã melhoria, qualitativa e quantitatl 
va, de sua produção, mediante a elaboração de planos especiais p! 
ra as atividades industriais, agricolas e artesanais, promovendo 
a comercialização dos respectivos produtos; 

VI - promover estudos e pesquisas relacionados com 
seus objetivos e sugerir, aos Poderes competentes, medidas neces 
sãrias ou· convenientes para atingir suas finalidades; 

~ ~. .. .. ~ ';~.~!~:~ V I I - a p o i a r a s e n t i d a d e s p li b 1 i c a sou p r i v a das que 
promovã~ 'ou incentivem a formaçao ou aperfeiçoamento profissional 
dos internos ; e 

VIII - Desempenhar outros encargos que visem -a canse 
-cuçao de seus fins . 

Art. 49 - Para o desempenho de suas atividades, a 
Fundaçao poderã, mediante conv~nios, contar com a colaboração de 
instituições publicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras. 

Art. 59 - O patrimônio da Fundação serã constituldo: 

I - pelos bens móveis e semoventes destinados ã 
produção agropecuãria, industrial e artesanal existentes no Nucleo 

I . ,-
I , , . ' 
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de Custôdia de Brasilia e no Centro de Internamento e Reeducação; 

11 - pelos bens e direitos que lhe forem doados por 
ôrgaos governamentais, entidadesp~blicas ou privadas e por pe! 
soas f;sicas; e 

111 pelos bens que vier a adquirir a qualquer titu 

lo. 

Parãgrafo ~nico - No caso de extinçao da Fundação, 
seus bens, direitos e obrigações passarão para o patrimônio do Ois 
trito Federal. 

Art. 69 - Constituem a receita da Fundação: 

I - as dotações consignadas no Orçamento do Distri 
to Federal; 

11 - os legados, doações, auxilios, contribuições e 
subvenções proporcion~dos por instituições p~blicas ou privadas e 
pessoas fisicas; 

• 
"lII ~ as rendas provenientes de seus bens patrimoniais, 

de serviços executados pelos presos e outras de qualquer natureza; 
e 

IV - os recursos decorrentes de convênios firmados 
com instituições p~blicas ou privadas, nacionais ou internacionais. 

Art. 79 - Os recursos da Fundação serão utilizados, 
exclusivamente, para sua manutenção e consecuçao dos seus fins. 

Art. 89 - Constituem a estrutura bãsica da Fundação: 

I - a Presidência; 

11 - o Conselho Deliberativo; 

111 - o Conselho Fiscal; e 

IV - a Diretoria Executiva. 



04. 

Parãgrafo único - A Presidência e õrgão de direção 
superior; o Conselho Deliberativo e õrgao superior de deliberação 
coletiva; o Conselho Fiscal executarã a fiscalização dos atos efa 

-tos administrativos, e a Diretoria 
ção e a execução das atividades da 

Executiva 
Fundação. 

exercera a coordena 

Art. 99 - O Secretãrio de Segurança Pública do Ois 
trito Federal serã o Presidente nato da Fundação e do Conselho De 
liberat i vo. 

Art. 10 - A denominação, a compos·ição dos Conselhos 
Deliberativo e Fiscal e os mandatos de seus membros, o provimento 
dasfunçoes da Diretoria Executiva, bem como a estrutura orgânica 
e as tabelas de pessoal serão disciplinados mediante ato do Gover 
nador do Distrito Federal . 

Art. 11 - O regime juridico do pessoal da Fundação 
serã o da legislação trabalhista . 

• 

Art. 12 - Quando a Fundação nao dispuser de pessoal 
necessãrio ao cumprimento de suas finalidades, poderao ser postos 
ã sua disposição funcionãrios ou servidores da Administração Dir~ 
ta e Indireta, inclusive de Fundações instituidas pelo Poder Publ,i 
co, do Governo Federal e do Distrito Federal, observadas as nor 
mas pertinentes. 

Art. 13 - Ficam dispensadas de licitação as compras 
que õrgaos e entidades da Administração Pública vierem a fazer ã 
Fundação, desde que relativas a produtos decorrentes da atividade 
dos trabalhadores presos. 

prevista 
Federal. 

Art. 14 - Fica assegurada 
na alinea IIC

Il do inciso 111, do 
ã Fundaçao 

art. 19 da 
a imunidade 

Constituição 
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Art. 15 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
e m f a v o r d o O i s t r i t o F e d e r a 1, o c r e di t o e s p e c i a 1 de Cz$ 2 O O . O O O , O O 
(duzentos mil cruzados), a ser transferido ã Fundação para atendi 
mento aos encargos decorrentes de sua implantação. 

Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua p~ 
b1icação. 

Art. 17 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Brasil i a, em 02 de setembro de 1 986; 
1659 da Independencia e 989 da República . 



Autoriza o Governo do Distrito Federal a 
constituir uma Fundação com a finalidade 
de amparar o trabalhador preso, e da ou­
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica o Governo do Distrito Federal autori­
zado a constituir uma Fundação com a finalidade de amparar o t rabalha­
dor preso do Distrito Federal, a qual reger-se-a por esta lei, pela le­
gislação complementar que lhe for aplicavel e pelo estatuto aprovado 
por decreto do Governador. 

Art. 29 - A Fundação, sem fins lucrativos, sera vin­
culada ã Secretaria de Segurança Publica do Distrito Federal, tera pra­
zo de durqção indeterminado, sede e foro em Brasllia e jurisdição em to 
do o Distrito Federal e adquirira personalidade jurldica a partir da 
inscrição do seu ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurldi­
cas, ao qual juntar-se-ão o estatuto e o respctivo decreto de aprova­
çao. 

Art. 39 - A Fundação tera por objetivo contribuir pa 
ra a recuperação social do preso e para a melhoria de suas cond i ções de 
vida, mediante a elevação do nlvel de sanidade flsica e mental, o apri­
moramento moral, o adestramento profissional e o oferecimento de oportu 
nidade de trabalho remunerado, propondo-se, para tanto, a: -

I - concorrer para a melhoria do rendimento do traba 
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lho executado pelos presos; 

11 - oferecer ao preso novos tipos de trabalho, comp~ 
patlveis com sua situação na prisão; 

111 - proporcionar a formação profissional do 
em atividades de desempenho vi~vel ap6s a sua libertação; 

preso, 

IV - colaborar com os 6rgãos governamentais integra­
dos ao Sistema Penitenci~rio do Distrito Federal e com outras entida­
des, na solução de problemas de assistência medica, moral e material ao 
preso, ~ sua famllia e ~ famllia de suas vltimas; 

V - concorrer para o aperfeiçoamento das tecnicas de 
traóalho do preso, com vista ~ melhoria, qualitativa e quantitativa, de 
sua produção, mediante a elaboração de planos especiais para as ativida 
des industriais, agrlcolas e artesanais, promovendo a comercializaçao 
dos respectivos produtos; 

VI - promover estudos e pesquisas relacionados com 
seus objetivos e sugerir, aos Poderes competentes, medidas necess~rias 
ou convenientes para atingir suas finalidades; 

VII - apoiar as entidades publicas ou privadas que prQ 
movam ou incentivem a formação ou aperfeiçoamento profissional dos i n­
ternos; e 

-_ VIII - desempenhar outros encargos que visem a consecu-
çao de seus fins. 

Art. 49 - Para o desempenho de suas atividades, a 
Fundação poder~, mediante convênios, contar com a colaboração de insti 
tuições publicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras. -

Art. 59 - O patrimônio da Fundação ser~ constituldo: 

I - pelos bens m6veis e semoventes destinados ~ pro­
dução agropecu~ria, industrial e artesanal existentes no Nucleo de Cus-
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tódia de Brasllia e no Centro de Internamento e Reeducação; 

11 - pelos bens e direitos que lhe foram doados por 
órgãos governamentais, entidades publicas ou privadas e por pessoas fi­
sicas; e 

111 - pelos bens que vier a adquirir a qualquer titu-
lo. 

Parãgrafo unico - No caso de extinção da 
seus bens, direitos e obrigações passarão para o patrimõnio 
to Federal. 

Fundação, 
do Distri-

Art. 69 - Constituem a receita da Fundação: 

I - as dotações consignadas no Orçamento do Distrito 
Federa l ; 

11 - os legados, doações, auxllios, contribuições e 
subvenções proporcionados por instituições publicas ou privadas e pes­
soas f"lsicas; 

IIr - as rendas provenientes de seus bens patrimoni­
ais, de serviços executados pelos presos e outras de qualquer natureza; 
e 

IV - os recursos decorrentes de convênios firmados 
com instituições publicas ou privadas, nacionais ou internacionais. 

Art. 79 - Os recursos da Fundação serão utilizados, 
exclusivamente, para sua manutenção e consecução dos seus fins. 

Art. 89 - Constituem a estrutura bãsica da Fundação: 

I - a Presidência; 

11 - o Conselho Deliberativo; 
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III - o Conselho Fiscal; e 

IV - a Diretoria Executiva. 

Parágrafo único - A Presidência e órgão de direção 
superior; o Conselho DeliBerativo e órgão superior de deliberação cole­
tiva; o Conselho Fiscal executará a fiscalização dos atos e fatos admi­
nistrativos, e a Diretoria Executiva exerce rã a coordenação e a execu­
ção das atividades da Fundação. 

Art. 99 - O Secretãrio de Segurança Pública do Dis­
trito Federal serã o Presidente nato da Fundação e do Conselho Delibera 
tivo. 

Art. 10 - A denominação, a composição dos Conselhos 
Deliberativo e Fiscal e os mandatos de seus membros, o provimento das 
funções da Diretoria Executiva, bem como a estrutura orgânica e as tabe 
las de pessoal serão disciplinados mediante ato do Governador do DistrT 
to Federal. 

Art. 11 - O regime jurldico do pessoal da 
serã o da legislação traBalhista. 

Fundação 

Art. 12 - Quando a Fundação não dispuser de pessoal 
necessãrio ao cumprimento de suas finalidades, poderão ser pos t os ã sua 
dispos i ção funcionãrios ou servidores da Administração Direta e Indire­
ta, inclusive de Fundações instituldas pelo Poder Público, do Governo 
Federal e do Distrito Federal, observadas as normas pertinentes. 

Art. 13 - Ficam dispensadas de licitação as _compras 
que órgãos e entidades da Administração Pública vieram a fazer a Funda­
ção, desde que relativas a produtos decorrentes da atividade dos traba­
lhadores presos. 

Art. 14 - Fica assegurada ã Fundação a imunidade pre 
vista na allnea "c" do inciso IrI, do art. 19 da Constituição Federal.-
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Art. 15 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
em favor do Distrito Federal, o credito especial de Cz$ 200.000,00 (du­
zentos mil cruzados), a ser transferido ~ Fundação para atendimento aos 
encargos decorrentes de sua implantação . 

blicação. 
Art. 16 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 17 - Revogam-se da disposições em contr~rio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, e ~-;t,.o:-. • unho de 1986. 

Presidente em 
• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
C J I íI S S \. O T) r ? I L\ ~ I .: A ~' 

PROJ "'TJ D~ Ir:I '0 ~.l" , (, 'r> 11),""'. ,t r ". c' ,. 

~utoriza O roverno ~o nistrito ~e 

deral a constituir una 7undaç;0 

con a finalidade de amrarar o tra 

ba1hador preso, e d~ outras ~rov~ 

dências. 

R [ L A T Ó ~ I O 

[nvia-nos, o Sr . Presidente da ~e 

pública, o Projeto de Lei n e) 7 . 129, de 1916, que "autoriza 

o Governo do Distrito Federal a constituir uma Fundaçao com 

a finalidade de amp a rar o trabalhador preso, c d~ outras 

providências '.' 

v O T O D O R L L A T O R 

Atendidos todos os preceitos cons 

titucionais, o nosso Parecer ~ pela aprovação do Projeto de 

de 1936. C .... -- ov.I ,~c ______ ~ ~ "'.......:!09 __ .,..,.. ..... '_ ..... '::I~ 

oL <i'~. 
E o nosso parecer, Sr . Presidente . 

I 
ct~r-c---L ~~(~ 

;/ Deputado CliRISTOVAN CI'IARADIA 

'0/ RSLATOR ç .... ....._____--e.--' -

GER 20,01.0050.5 -(DEZ/85) 

( 



OBSERVAÇOES · 

-

DOCUMENTOS ANEXADOS: __________________ _ 

J 

I 
I 


